
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................................. 

 
Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de 

provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 

ato concessório;  
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 

referidas no inciso II;  
V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo 

capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 

constitutivo;  
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao 
Distrito Federal ou a Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 

qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização 
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contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de 
auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a 

decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  
XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 

apurados.  
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 

cabíveis.  
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa 

dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a 
respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa 

terão eficácia de título executivo.  
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e 

anualmente, relatório de suas atividades.  
 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante 

de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 

necessários.  
§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 
trinta dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o 

gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao 
Congresso Nacional sua sustação.  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 
Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
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Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, 
auxiliado pelos Ministros de Estado.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas da União e dá outras 

providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

NATUREZA E COMPETÊNCIA 
 
Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, 

compete, nos termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei:  
I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 

bens e valores públicos das unidades dos poderes da União e das entidades da 
administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte dano ao Erário;  
II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso 

Nacional, de suas Casas ou das respectivas comissões, à fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das unidades dos poderes da União e 
das entidades referidas no inciso anterior;  

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 
nos termos do art. 36 desta Lei;  

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades 
referidas no inciso I deste artigo, mediante inspeções e auditorias, ou por meio de 
demonstrativos próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno;  

V - apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida no Regimento 
Interno, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 

administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público federal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 
como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  
VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação a que alude o parágrafo único do art. 161 da 
Constituição Federal, fiscalizando a entrega dos respectivos recursos;  

VII - emitir, nos termos do § 2º do art. 33 da Constituição Federal, parecer 

prévio sobre as contas do Governo de Território Federal, no prazo de sessenta dias, a 
contar de seu recebimento, na forma estabelecida no Regimento Interno;  

VIII - representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados, indicando o ato inquinado e definindo responsabilidades, inclusive as de 
Ministro de Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente;  

IX - aplicar aos responsáveis as sanções previstas nos arts. 57 a 61 desta 
Lei;  
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X - elaborar e alterar seu Regimento Interno;  
XI - eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-lhes posse;  
XII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos ministros, auditores 

e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, dependendo de inspeção por junta 
médica a licença para tratamento de saúde por prazo superior a seis meses;  

XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos 
ministros, auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal;  

XIV - organizar sua Secretaria, na forma estabelecida no Regimento Interno, 

e prover-lhe os cargos e empregos, observada a legislação pertinente;  
XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e extinção de 

cargos, empregos e funções de quadro de pessoal de sua secretaria, bem como a fixação 
da respectiva remuneração;  

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer 

cidadão, partido político, associação ou sindicato, na forma prevista nos arts. 53 a 55 
desta Lei;  

XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade 
competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes a matéria de sua competência, na forma estabelecida no 

Regimento Interno.  
§ 1º No julgamento de contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal 

decidirá sobre a legalidade, de legitimidade e a economicidade dos atos de gestão e das 
despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de 
receitas.  

§ 2º A resposta à consulta a que se refere o inciso XVII deste artigo tem 
caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.  

§ 3º Será parte essencial das decisões do Tribunal ou de suas Câmaras: 

I - o relatório do Ministro-Relator, de que constarão as conclusões da 
instrução (do relatório da equipe de auditoria ou do técnico responsável pela análise do 

processo, bem como do parecer das chefias imediatas, da unidade técnica), e do 
Ministério Público junto ao Tribunal;  

II - fundamentação com que o Ministro-Relator analisará as questões de fato 

e de direito;  
III - dispositivo com que o Ministro-Relator decidirá sobre o mérito do 

processo.  
 
Art. 2º Para desempenho de sua competência o Tribunal receberá, em cada 

exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, e outros documentos ou informações 
que considerar necessários, na forma estabelecida no Regimento Interno.  

Parágrafo único. O Tribunal poderá solicitar ao Ministro de Estado 
supervisor da área, ou à autoridade de nível hierárquico equivalente outros elementos 
indispensáveis ao exercício de sua competência.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

PLENÁRIO E CÂMARAS 
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Art. 66. O Plenário do Tribunal de Contas da União, dirigido por seu 
Presidente, terá a competência e o funcionamento regulados nesta Lei e no seu 
Regimento Interno.  

 
Art. 67. O Tribunal de Contas da União poderá dividir-se em Câmaras, 

mediante deliberação da maioria absoluta de seus ministros titulares.  
§ 1º Não será objeto de deliberação das Câmaras matéria da competência 

privativa do Plenário, a ser definida no Regimento Interno.  

§ 2º A competência, o número, a composição, a presidência e o 
funcionamento das Câmaras serão regulados no Regimento Interno.  

 
Art. 68. O Tribunal fixará, no Regimento Interno, os períodos de 

funcionamento das sessões do Plenário e das Câmaras e o recesso que entender 

conveniente, sem ocasionar a interrupção de seus trabalhos.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 


